
30/06/2020

Número: 0805191-63.2020.8.20.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: Primeira Câmara Cível 
 Órgão julgador: Gab. Des. Expedito Ferreira na Câmara Cível 
 Última distribuição : 17/06/2020 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Formação, Suspensão e Extinção do Processo, Extinção do Processo Sem Resolução de
Mérito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Rio Grande do Norte
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA KELLE RODRIGUES (AGRAVANTE) MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (AGRAVADO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63908
34

17/06/2020 10:15 Petição Inicial Petição Inicial

63908
94

17/06/2020 10:15 1 Agravo de instrumento - ANA KELLE Outros documentos

63908
95

17/06/2020 10:15 2 Decreto feriado Documento de Comprovação

63910
89

17/06/2020 10:15 3 Autos do processo 0801175-87.2019.8.20.5113-1-
40

Outros documentos

63910
90

17/06/2020 10:15 3 Autos do processo 0801175-87.2019.8.20.5113-41-
80

Outros documentos

63910
92

17/06/2020 10:15 3 Autos do processo 0801175-87.2019.8.20.5113-81-
137

Outros documentos

64350
32

19/06/2020 14:40 Despacho Despacho

64963
02

24/06/2020 19:54 Intimação Intimação
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

 

Processo de referência: 0801175-87.2019.8.20.5113 

 

 

 

ANA KELLE RODRIGUES, brasileira, solteira, autônoma, RG nº 1.924.363- 

SSP/RN e CPF nº 034.202.184-27, domiciliada na avenida Terezinha, nº 111, CEP 59.675-

000, Zona Rural, Grossos-RN, atualmente presa no Complexo Penal Agrícola Mario 

Negócio, vem respeitosamente, por intermédio dos advogados signatários, interpor 
  

Agravo de Instrumento 
em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Areia Branca proferida nos autos do 

processo nº 0801175-87.2019.8.20.5113, na ação promovida em face de SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 

empresa com sede na Rua da Assembleia, nº 100, 16º andar, Edifício City Tower, CEP 

20011-000, Rio de Janeiro/RJ, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 

expendidos. 

Em cumprimento ao disposto no art. 1.016, IV, do CPC, informa o nome e 

endereços completos dos advogados constantes do processo: 

Advogados do agravante/exequente: MARIA DE LOURDES XAVIER DE 

MEDEIROS (OAB/RN nº 5562) e JOATHAN ROBÉRIO DA SILVA (OAB/RN nº 17317), com 

escritório na Rua Francisco Isódio, 82, 1º andar, Sala 100, Centro, Mossoró/RN, CEP 

59.600-140. 

Advogado do agravado/executado: NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

(OAB/AL nº 5624) e LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (OAB/RN nº 11929), com escritório 

na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20010-020.  

Pede e espera deferimento. 
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Mossoró, 17 de junho de 2020. 

 

MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS 

OAB/RN 5562 

 

JOATHAN ROBÉRIO DA SILVA 

OAB/RN 17317 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

RAZÕES DO AGRAVO  

COLENDA CÂMARA, 

EMINENTE RELATOR, 

 

1 – DO CASO DOS AUTOS 

Conforme narrado na inicial, a autora foi companheira, em regime de união 

estável, por aproximadamente oito anos, do Sr. Francisco Canindé de Oliveira, que 

faleceu vítima de acidente de trânsito em 01/06/2013. 

O referido instituidor era casado no papel, mas separado de fato há muitos 

anos da Sra. CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA. 

Após o óbito, a autora requereu administrativamente o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT, que foi negada. Ato contínuo, a demandante ajuizou, em 

27/09/2013, ação post mortem de reconhecimento de união estável na 1ª Vara da 

Comarca de Areia Branca, processo nº 0101715-54.2013.8.20.0113, a qual foi julgada 

procedente por sentença transitada em julgado. 

Diante do indeferimento a administrativo e de posse da sentença declaratória 

da união estável, a demandante ajuizou ação em face da SEGURADORA LÍDER pugnando 

pelo pagamento da indenização a qual faz jus, no percentual de 50% devido à 

companheira (R$ 6.750,00) – o restante foi pago aos filhos do falecido. 

Em sua contestação, a seguradora ré informou que pagou o valor pleiteado a 

título de indenização ao cônjuge supérstite e aos filhos do falecido, conforme acordo 

homologado no processo nº 0102023-90.2013.8.20.0113, de modo que a SEGURADORA 

seria parte ilegítima no presente feito. Em decisão, o juízo a quo acatou a alegação de 

ilegitimidade passiva da SEGURADORA LÍDER, determinando a sua exclusão do polo 

passivo, bem como procedeu à intimação da parte autora para emendar a inicial a fim 

de incluir o cônjuge separado de fato no polo passivo da demanda. 

Porém, conforme adiante será demonstrado, a seguradora não tomou as 

devidas precauções com vista a aferir quem teria direito a receber o valor (a 

companheira ou o cônjuge separado de fato), motivo pelo qual interpõe-se o presente 

recurso de modo a reformar a decisão proferida. 
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2 – DA TEMPESTIVIDADE 

É de quinze dias o prazo para interposição do agravo de instrumento (art. 1003, 

§ 5º do CPC). Conforme se observa do PJE, a agravante registrou ciência da decisão 

impugnada em 25/05/2020, iniciando-se o prazo recursal em 26/05: 

 

Considerado o feriado de 11/06 (corpus christi), o termo final do prazo seria 

16/06. Não obstante, dada a antecipação do feriado estadual dos Santos Mártires de 

Cunhaú e Uruaçu para o dia 12/06, considera-se este como feriado (dia não útil), ficando 

o termo final do prazo recursal prorrogado para 17/06/2020. 

Desse modo, demonstrada a tempestividade do agravo protocolado em 

17/06/2020. 

 

3 – DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Não há dúvidas quanto ao cabimento do recurso na presente hipótese, nos 

termos do art. 1015, II, do CPC: 

 Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre: 

II - mérito do processo. 

Isto porque, ao decidir pela exclusão da SEGURADORA LÍDER do polo passivo 

da lide, determinando a intimação a autora para promover a citação do cônjuge 

separado de fato que recebeu indevidamente a indenização, houve nítida apreciação do 

mérito da demanda, isto é, sobre quem é o responsável pelo pagamento do seguro. 

Assim, demonstrado o cabimento do presente agravo de instrumento. 

 

4 – DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO 
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Os motivos para o indeferimento do pedido da parte autora, segundo o juízo, 

foram:  

[...] 

“A documentação trazida aos autos pela parte demandada revela que esta 

agiu de boa-fé em proceder com o pagamento da indenização securitária aos 

filhos e à viúva do falecido, conforme ocorrera nos autos de número 

0102023-90.2013.8.20.0113. 

No caso, verifico que, uma vez tendo sido pago à pessoa diversa o valor 

pleiteado pela demandante, inexiste interesse jurídico da autora em face da 

seguradora, mas em face da pessoa que eventualmente tenha recebido o 

valor que lhe caberia.” 

Ocorre que a Sra. CLEIDE estava separada do falecido, conforme foi 

reconhecido na sentença que declarou a união estável da ora agravante com o de cujus 

(ID 47335944). 

Da análise documentos juntados pela LÍDER, observa-se que o réu não adotou 

as cautelas necessárias antes de fazer pagamento ao cônjuge separado de fato. 

Com efeito, consta da contestação “print” que mostra que o pagamento ao 

cônjuge separado foi realizado mediante acordo firmado em 16/06/2016, em audiência 

no processo 0102023-90.2013.8.20.0113 que tramitou nesta mesma Vara (ID 54186174- 

Pág. 4): 
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Ocorre que, ao tempo do acordo (16/06/2016), já tramitava perante a mesma 

Vara a Ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável 

promovida pela ora agravante em face da Sra. CLEIDE, processo nº 0101715-

54.2013.8.20.0113 (ID 47335944). 

Ademais, a ora agravante foi quem registrou o óbito do falecido (ID 47488050 

- Pág. 2). Também foi a agravante que, na época do acidente, registrou o Boletim de 

Ocorrência do Acidente, declarando expressamente que era companheira do falecido 

(ID 47488050 - Pág. 1). 

Ressalte-se que a agravante também já havia solicitado administrativamente 

o pagamento do seguro, na condição de companheira do de cujus. Nesse sentido, 

observe-se que o processo administrativo junto à LÍDER é datado de 2013 (ID 47335957): 

 

Portanto, bastaria simples consulta ao Distribuidor do juízo de primeiro grau ou 

ao Boletim de Ocorrência do acidente para que a seguradora constatasse a existência 

de litígio acerca de quem era a real beneficiária da indenização. Ademais, é certo que, 
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na data do acordo judicial feito voluntariamente pela SEGURADORA, a ora agravante 

também já havia requerido administrativamente a indenização, de modo que é evidente 

que havia dúvida razoável sobre quem seria a real beneficiária, razão pela qual foi 

totalmente injustificável o acordo judicial feito pela SEGURADORA com a Sra. CLEIDE. 

Desse modo, não tendo a seguradora cercado-se das cautelas necessárias antes 

de fazer acordo temerário para pagamento da indenização a quem não ostentava a 

condição de herdeiro do de cujus (negligência), aplica-se o brocado “quem paga mal, 

paga duas vezes”, não podendo a requerente ser prejudicada pela conduta desidiosa do 

réu: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 

PAGAMENTO INTEGRAL A HERDEIRA MESMO EXISTINDO COMPANHEIRA 

MEEIRA – AUSÊNCIA DE CAUTELA NECESSÁRIA DA SEGURADORA AO 

REALIZAR O PAGAMENTO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 

O pagamento da indenização do seguro DPVAT, em caso de óbito, deve ser 

feito aos herdeiros indicados no artigo 4.º, da Lei n.º 6.194/1974 e no artigo 

792, do CC. O pagamento na esfera administrativa para a filha do cujus não 

retira o direito da companheira de pleitear judicialmente a quota-parte que 

lhe cabe, na proporção de 50% (cinquenta por cento), na indenização por 

morte referente ao seguro obrigatório (DPVAT), tendo em vista que não 

pode ser penalizada pela conduta desidiosa da seguradora ao promover o 

pagamento, sem a adoção das cautelas necessárias. (TJ-MS - AC: MS 

0836438-86.2017.8.12.0001, Relator: Des. Eduardo Machado Rocha, Data de 

Julgamento: 24/06/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 25/06/2019) 

 

Desse modo, verifica-se que a respeitável decisão a quo merece reforma a fim 

de que seja reconhecido o interesse de agir da parte autora e a legitimidade passiva da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A 

 

5 – DOS PEDIDOS 

 Ante o exposto, requer: 

a) a dispensa do pagamento das custas, tendo em vista a expressa concessão 

da gratuidade da justiça pela decisão agravada; 

b) a intimação do agravado para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, 

facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do 

recurso; 
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c) o conhecimento e provimento do agravo de instrumento para reconhecer 

o interesse de agir da parte autora e a legitimidade passiva da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A, determinando-se ao juízo de 1º grau que dê 

prosseguimento ao processo em face de referido réu. 

Junta-se aos autos cópia integral do processo de origem. 

Pede e espera deferimento. 

Mossoró, 17 de junho de 2020. 

 

MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS 

OAB/RN 5562 

 

JOATHAN ROBÉRIO DA SILVA 

OAB/RN 17317 
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RIO GRANDE DO NORTE

DECRETO Nº 29.752, DE 10 DE JUNHO DE 2020.

Altera  data  referente  ao  dia  estadual  à  memória  dos

Mártires  de  Uruaçu e  Cunhaú,  feriado  instituído  pela

Lei Estadual nº 8.913, de 06 de dezembro de 2006.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 64, V, da Constituição Estadual, combinado com o art. 1º, da

Lei Estadual nº 10.729, de 10 de junho de 2020,

Considerando a autorização legislativa para antecipação de feriados estaduais, através da

Lei Estadual nº 10.729, de 10 de junho de 2020;

Considerando os esforços para o aumento da taxa de isolamento social, pela diminuição de

circulação de pessoas nas ruas, como medida de enfrentamento à pandemia de COVID-19;

Considerando  que  a  taxa  de  isolamento  social  apresenta  índices  mais  próximos  dos

satisfatórios  aos  finais  de  semana  e  feriados,  pela  redução  de  circulação  de  pessoas  nos  ambientes

urbanos;

Considerando a existência de feriado estadual do dia 03 de outubro, instituído pela Lei nº

8.913, de 06 de dezembro de 2006, em memória aos mártires de Uruaçu e Cunhaú;

Considerando que a antecipação de feriado produz efeitos tão somente no âmbito civil,

sem prejuízos às comemorações religiosas que tradicionalmente ocorrem na data de 03 de outubro,

D E C R E T A:

Art.  1º O feriado de 03 de outubro, dia estadual à memória dos Mártires de Uruaçu e

Cunhaú,  instituído  pela  Lei  Estadual  nº  8.913,  de  06  de  dezembro  de  2006,  fica  antecipado,

excepcionalmente no exercício de 2020, para o dia 12 de junho de 2020.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/docview.aspx?id_jor=0000000...
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Número: 0801175-87.2019.8.20.5113 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Areia Branca 

 Última distribuição : 25/07/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA KELLE RODRIGUES (AUTOR) MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55848
842

17/05/2020 13:51 Decisão Decisão

54608
078

26/03/2020 10:44 REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL Petição

54609
429

26/03/2020 10:44 2699045_REG_REP_PROC_01 Documento de Comprovação

54209
951

12/03/2020 12:43 Petição Petição

54209
953

12/03/2020 12:43 Petição - ANA KELLE RODRIGUES - manifestação
sobre a contestação

Outros documentos

54190
238

12/03/2020 08:45 Intimação Intimação

54189
328

12/03/2020 08:44 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

54186
173

11/03/2020 23:00 Contestação Contestação

54186
174

11/03/2020 23:00 2699045_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Contestação

54186
175

11/03/2020 23:00 2699045_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_03

Documento de Comprovação

54186
176

11/03/2020 23:00 2699045_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_04

Procuração

54186
178

11/03/2020 23:00 2699045_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_02

Documento de Comprovação

47953
155

13/10/2019 11:35 Despacho Despacho

47487
070

31/07/2019 14:53 Petição Petição

47487
077

31/07/2019 14:53 RG e Cpf Documento de Identificação

47488
046

31/07/2019 14:53 RG do Falecido Documento de Identificação

47488
050

31/07/2019 14:53 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

47488
051

31/07/2019 14:53 Documento Comprobatorio Documento de Comprovação

47335
831

24/07/2019 14:30 Petição Inicial Petição Inicial
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24/07/2019 14:30 01- Petição Inicial Outros documentos
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24/07/2019 14:30 Procuração Procuração
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24/07/2019 14:30 Processo administrativo Documento de Comprovação
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24/07/2019 14:30 Sentença Outros documentos
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

Processo:  0801175-87.2019.8.20.5113
Parte Autora: AUTOR: ANA KELLE RODRIGUES

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA DPVAT

                          DECISÃO                               

Trata-se de ação ordinária na qual a demandante afirma que conviveu em união estável com o sr.

Francisco Canindé de Oliveira, o qual veio a óbito em 08 de setembro de 2017.

Por tal motivo, requereu a condenação da seguradora ré em indenizar-lhe no valor de R$

6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

Juntou procuração e documentos aos autos.

Citada, a parte ré ofertou contestação, informando que o valor pleiteado pela parte autora foi

pago aos herdeiros mediante demanda diversa, à viúva do falecido e aos respectivos filhos do

de cujus, requerendo o julgamento improcedente da presente ação.

Réplica à contestação, reiterando o pedido inicial e pugnando por, alternativamente, ser

concedido prazo para aditamento da inicial com vista ao redirecionamento do feito à viúva do

falecido.

É o que importa relatar, fundamento e após decido.

Trata-se de ação na qual a requerente pugna por indenização securitária por acidente

automobilístico de seu ex-convivente, o sr. Francisco Canindé de Oliveira, que veio a óbito em

08/09/2017, conforme documentação anexa à peça vestibular.

Em sua contestação, a seguradora informou que pagou o valor pleiteado a título de indenização por morte

cônjuge supérstite e aos filhos do falecido, conforme acordo homologado nos autos depela parte autora à 

número  0102023-90.2013.8.20.0113, de modo que a figura como parte ilegítima no presente feito,

requerendo sua extinção.
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Por sua vez, a demandante informou que a seguradora não tomou as devidas precauções com vista a aferir

quem teria legitimidade sobre o valor pago aos herdeiros do de cujus, motivo pelo qual deve ser

condenada a lhe indenizar no importe de R$ 6.750,00. Pugnou, alternativamente, pela concessão de prazo

para aditamento da inicial, com vista a elencar a viúva do falecido no polo passivo da demanda, que

passaria a ter como fundamento a indenização por enriquecimento ilícito.

Pois bem, a documentação trazida aos autos pela parte demandada revela que esta agiu de boa-fé em

proceder com o pagamento da indenização securitária aos filhos e à viúva do falecido, conforme ocorrera

nos autos de número 0102023-90.2013.8.20.0113.

No caso, verifico que, uma vez tendo sido pago à pessoa diversa o valor pleiteado pela demandante,

inexiste interesse jurídico da autora em face da seguradora, mas em face da pessoa que eventualmente

tenha recebido o valor que lhe caberia.

Por tais motivos, não há que se falar em ilegitimidade da parte ré no procedimento elencado inicialmente,

tendo em vista que é parte legítima para figurar no polo passivo das indenizações securitárias do seguro

DPVAT, entretanto, uma vez tendo pago o valor à cônjuge sobrevivente do falecido, afigura-se o caso de

inexistência de interesse processual da autora em face da seguradora, podendo a demandante formular sua

pretensão em face da pessoa que indevidamente tenha recebido a quantia que lhe era devida.

Assim, tendo em vista que a parte autora já manifestou interesse em concessão de prazo para aditamento

da inicial, na forma do art. 329, II do Código de Processo Civil, impõe-se ao acolhimento de tal pedido.

Ante o exposto, com base no art. 17 do CPC e na fundamentação acima, reconheço a inexistência de

, determinando sua exclusão da lide.interesse processual em face da demandada

Intime-se a parte demandante para, em 15 (quinze) dias, aditar a petição inicial, da forma e em face de

quem entender de direito.

Advirto que o decurso do prazo sem manifestação implicará na extinção do feito.

Publique-se. Intimem-se.

AREIA BRANCA  /RN, 17 de maio de 2020

FABIO FERREIRA VASCONCELOS

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição anexa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2699045- C3/ 2020-00797/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AREIA BRANCA /RN 

 

 

 

Processo: 08011758720198205113 

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA KELLE RODRIGUES, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requer que todas 

as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, 

Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do 

patrono LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA  inscrito sob o nº 11929 - OAB/RN sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

AREIA BRANCA , 25/03/2020. 

 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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Petição
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Rua Francisco Isódio - nº 82 - 1º andar 
Centro - Mossoró/RN - CEP 59.600-140 
(84) 3321-6576 - e-mails: contato@mlmedeiros.adv.br / roberio@mlmedeiros.adv.br 

AO JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE AREIA BRANCA 

 

 

 

Processo nº 0801175-87.2019.8.20.5113 

 

 

 

ANA KELLE RODRIGUES, já qualificada nos autos, vem respeitosamente, por 

intermédio dos advogados signatários, MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO 

apresentada pelo réu. 

O réu aduz, em síntese, que a pretensão autoral é improcedente pois o 

pagamento da quota-parte que seria devida à autora (companheira – R$ 6.750,00) já foi 

paga ao cônjuge sobrevivente, Sra. CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA. 

Ocorre que a Sra. CLEIDE estava separada do falecido, conforme foi 

reconhecido na sentença que declarou a união estável da ora promovente com o 

segurado. 

Da análise documentos juntados pela LÍDER, observa-se que o réu não adotou 

as cautelas necessárias antes de fazer pagamento ao cônjuge separado de fato. 

Com efeito, consta da contestação “print” que mostra que o pagamento ao 

cônjuge separado foi realizado mediante acordo firmado em 16/06/2016, em audiência 

no processo 0102023-90.2013.8.20.0113 que tramitou nesta mesma Vara (ID 54186174 

- Pág. 4). 

Ocorre que, ao tempo do acordo (16/06/2016), já tramitava perante este 

mesmo juízo a Ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável 

promovida pela ora requerente em face da Sra. CLEIDE, processo nº 0101715-

54.2013.8.20.0113 (ID 47335944). 

Ademais, a ora requerente foi quem registrou o óbito do falecido (ID 47488050 

- Pág. 2). Também foi a requerente que, na época do acidente, registrou o Boletim de 

Ocorrência do Acidente, declarando expressamente que era companheira do falecido 

(ID 47488050 - Pág. 1).  
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Portanto, bastaria simples consulta ao Distribuidor deste Juízo ou ao Boletim 

de Ocorrência do acidente para que a seguradora constatasse a existência de litígio 

acerca de quem era a real beneficiária da indenização. 

Desse modo, não tendo a seguradora se cercado das cautelas necessárias antes 

de fazer acordo temerário para pagamento da indenização a quem não ostentava a 

condição de herdeiro do de cujus (negligência), aplica-se o brocado “quem paga mal, 

paga duas vezes”, não podendo a requerente ser prejudicada pela conduta desidiosa do 

réu: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 

PAGAMENTO INTEGRAL A HERDEIRA MESMO EXISTINDO COMPANHEIRA 

MEEIRA – AUSÊNCIA DE CAUTELA NECESSÁRIA DA SEGURADORA AO 

REALIZAR O PAGAMENTO – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. 

O pagamento da indenização do seguro DPVAT, em caso de óbito, deve ser 

feito aos herdeiros indicados no artigo 4.º, da Lei n.º 6.194/1974 e no artigo 

792, do CC. O pagamento na esfera administrativa para a filha do cujus não 

retira o direito da companheira de pleitear judicialmente a quota-parte que 

lhe cabe, na proporção de 50% (cinquenta por cento), na indenização por 

morte referente ao seguro obrigatório (DPVAT), tendo em vista que não 

pode ser penalizada pela conduta desidiosa da seguradora ao promover o 

pagamento, sem a adoção das cautelas necessárias. (TJ-MS - AC: MS 

0836438-86.2017.8.12.0001, Relator: Des. Eduardo Machado Rocha, Data de 

Julgamento: 24/06/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 25/06/2019) 

Ante o exposto, a parte autora reitera o pedido da inicial, pugnando pela 

condenação do réu ao pagamento da indenização devida no valor de R$ 6.750,00. 

Eventualmente, na remota hipótese deste juízo reconhecer a ilegitimidade 

passiva da seguradora, a parte autora requer, por força do princípio da eventualidade, 

que seja concedido prazo para aditamento da inicial, na forma do art. 329, II, do CPC, a 

fim de que a Sra. CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA seja incluída no polo passivo da 

demanda, que passaria a ter como fundamento a indenização por enriquecimento sem 

causa (CC, art. 884). 

Pede e espera deferimento.  

Mossoró/RN, 12 de março de 2020.  

 

 

MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS 

OAB/RN 5562 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

ATO ORDINATÓRIO

Com fulcro no art. 152, VI do CPC, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito da contestação e documentos apresentados.

Areia Branca-RN, 12 de março de 2020.

(assinado digitalmente)

GILLES ARAUJO DE CASTRO

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

ATO ORDINATÓRIO

Com fulcro no art. 152, VI do CPC, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito da contestação e documentos apresentados.

Areia Branca-RN, 12 de março de 2020.

(assinado digitalmente)

GILLES ARAUJO DE CASTRO

Chefe de Secretaria

Num. 54189328 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILLES ARAUJO DE CASTRO - 12/03/2020 08:44:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208445450500000052220240
Número do documento: 20031208445450500000052220240

Num. 6391089 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS - 17/06/2020 10:14:20
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061710142067000000006257316
Número do documento: 20061710142067000000006257316



 

Contestação e documentos anexos.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AREIA BRANCA /RN 

  

  

  

Processo n.º 08011758720198205113 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANA KELLE RODRIGUES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu Companheiro, FRANCISCO CANINDÉ DE OLVIVEIRA, foi 

vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 08/09/2017.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

No entanto, a integralidade da indenização já foi paga aos filhos da vítima, bem como à esposa, não havendo 

que se falar em pagamento à companheira. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a legislação 

vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 
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Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que a 

Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DOS PAGAMENTOS EFETUADOS EM SEDE ADMINISTRATIVA 

A Ré foi necessariamente diligente no exame da documentação exigida em lei e que lhe foi apresentada pelo 

beneficiário, não tendo cometido qualquer atitude desidiosa. 

Eis que, além do admitido pagamento em favor dos filhos que totalizou o valor de R$ 6.750,00, a esposa, Sra. 

Cleide Evangelista de Oliveira, também recebeu sua cota parte de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta 

reais), nos autos do processo nº 0102023-90.2013.8.20.0113 que tramitou nesta mesma vara.  

Abaixo, os comprovantes, sendo o primeiro, em favor de Cleide Evangelista, referente aos três filhos menores, na 

qualidade de representante destes:  
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A seguir os comprovantes dos filhos maiores: 
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E abaixo, trecho do acordo que indica o pagamento em favor da Sra. Cleide, e a guia de depósito: 

 

 

 

O pagamento efetuado e comprovado e a quitação obtida são plenamente válidos, nos exatos termos do artigo 

309 do vigente Código Civil, cuja redação praticamente repete a do artigo 935 do Código de 1916, conforme a 

seguir se constata:  

“O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que 

não era credor.”     

A douta Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Código Civil Anotado, leciona: 

“I - Pagamento efetuado de boa-fé a credor putativo. Como o 

credor putativo é aquele que se apresenta aos olhos de todos 

como o verdadeiro credor, embora não o seja, apesar de estar na 
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posse do título obrigacional (herdeiro ou legatário, que perdem 

essa qualidade em razão de anulação do testamento), para que 

o pagamento a ele efetuado tenha validade será preciso que 

haja: a) boa-fé do solvens; e b) escusabilidade de seu erro, uma 

vez que agiu cautelosamente (RT, 143:669, 123:186, 126:188 e 

232:526; AJ, 78:110; RF, 95:375, 104:493 e 146:197). 

 

No caso, a esposa e os filhos se apresentaram revestidos de todas as condições que o faziam os verdadeiros 

credores, daí porque o pagamento a eles efetuado tem a validade de que fala a ilustre mestra. 

Desta forma, não faz melhor justiça que a Ré venha a ser compelida a pagar novamente o que já pagou, tendo 

agido com cautela e boa-fé. 

O jargão que fala “quem paga mal paga duas vezes”, não se enquadra na hipótese vertente, haja vista que a 

documentação ora apresentada demonstra que a Ré solicitou toda a documentação necessária para a regulação 

do sinistro, comprovando inclusive sua qualidade de beneficiária à época da liquidação. 

Assim, pela teoria da aparência e nos termos do artigo 309 do Código Civil/02, o pagamento realizado pela 

seguradora é válido, eis que pela documentação apresentada pelos beneficiários à Seguradora, eram estes os 

únicos beneficiários.  

Aquele em relação ao qual as circunstâncias levam a crer que era o verdadeiro credor, é válido e produz os seus 

efeitos regulares. Afinal, deve-se concluir que para que se configure a validade do pagamento é fundamental que 

o devedor tenha agido de boa-fé, isto é, tenha incorrido em um erro justificável para realizar o pagamento a 

quem não era o verdadeiro credor. 

Cabe ressaltar que a teoria da aparência pressupõe, como sua denominação indica, que uma situação irreal 

(simples aparência) seja aceita como verídica, desde que presentes determinados requisitos. 

Cumpre ressaltar, que a sentença que reconheceu a união estável ente a autora e a vítima é de 2018, mas os 

pagamentos da indenização ocorreram em 2013 e 2016.  

Por todo exposto, podemos verificar que a seguradora tomou todas as providências cabíveis para realizar o 

pagamento na esfera administrativa, bem como à esposa o fez em juízo, cabendo qualquer pleito seja feito 

perante quem recebeu a quantia correspondente, no caso a Sra. Cleide. Desta forma, não faz melhor justiça 

que a Apelante realize novo pagamento, haja vista que agiu com boa-fé. 

Por fim, requer a Ré a presente ação julgada totalmente improcedente, pela inquestionável razão de já ter 

cumprido sua obrigação, consoante comprovou inequivocamente.  

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 

e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange à 

indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT1.  

 
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 2. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, com isso, tendo sido paga a 

integralidade da indenização aos legítimos beneficiários da vítima não há que se falar em novo pagamento por 

parte da seguradora. 

Portanto, resta comprovadamente incabível o recebimento de qualquer quantia à autora. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, 

a partir da propositura da ação4. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, os 

honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do § 1º 

Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento da 

presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

 
2XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e haja 

vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer 

o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona NADJA ALVES 

WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº5624/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AREIA BRANCA, 5 de março de 2020. 

 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA PIMENTA 

NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, Mossoró - 

RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANA KELLE RODRIGUES, em curso perante a 1ª 

VARA CÍVEL da comarca de AREIA BRANCA , nos autos do Processo nº 08011758720198205113. 

  

Rio de Janeiro, 9 de março de 2020. 

   

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE AREIA BRANCA – RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 0102023-90.2013.8.20.0113 
 

 

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A., já devidamente qualificada, por seus procuradores ao final assinados, com 

endereço profissional à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, 

local onde recebem intimações, nos autos da ação proposta por CLEILTON 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA e CLEIDENARIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, 

neste ato representados pela sua genitora a Sra. CLEIDE EVANGELISTA FREIRE 

DE OLIVEIRA, vem perante V. Exa apresentar CONTESTAÇÃO, o que faz consoante 

as razões a seguir expostas para ao final requerer: 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 
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feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PE 27.112. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 

Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade (STJ-RT 779/182) 

  

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente 

para o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

            

            

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE 

 

 Alegam os Autores, em sua peça vestibular, que o seu pai o Sr. FRANCISCO 

CANINDÉ DE OLIVEIRA, foi vítima fatal de acidente de trânsito ocorrido em 01 de 

junho de 2013. 

                                                                                                                                                            

 Assim sendo, por entender, que a empresa Ré deve efetuar o pagamento do 

seguro DPVAT, pela morte do falecido, a eles, ingressaram com a presente demanda 

requerendo a condenação solidária da Ré no ressarcimento do valor da indenização 

correspondente a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Impende destacar que as partes autoras já receberam o quantum 

indenizatório devido pela morte de seu filho através da via administrativa, não 

sendo mais devida qualquer diferença a título de indenização securitária DPVAT, 

conforme MEGADATA em anexo.   

 

No curso do presente, iremos demonstrar as razões pelas quais não se deve 

dar provimento à demanda. 

 

 

3. PRELIMINARMENTE 
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3.1. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas se 

admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta de 

interesse de agir do Autores. 

 

 Como restou confirmado pelos documentos anexados aos autos, os Autores já 

receberam o valor a que fazia jus a título de indenização securitária. Os Autores deu 

total quitação dos valores a que tinha direito, sem qualquer ressalva, não restando 

nada a receber da demandada. 

 

 Maria Helena Diniz ensina que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que 

consiste num documento em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter 

recebido o pagamento de seu crédito, exonera o devedor da obrigação” (Curso de 

Direito Civil Brasileiro, 2º Volume. São Paulo: Saraiva, 2002, p.226). No caso em tela 

com o recebimento dos valores devidos a título de indenização, resta por esse motivo 

inviabilizada a pretensão de recebimento de indenização suplementar. É exatamente 

este o posicionamento do STJ: 

 

Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 

procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 

arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 

impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 

estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo 

os honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e 

irretratável quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. 

Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial 

improvido. (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-

2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

(grifo nosso) 

 

 Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a indenização 

securitário foi devidamente paga após a regulação do sinistro, não restando aos 

Autores nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

3.2. Da comprovação do pagamento através do MEGADATA. Da validade do 

MEGADATA. 

Num. 54186175 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 11/03/2020 23:00:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031123005063000000052217498
Número do documento: 20031123005063000000052217498

Num. 6391089 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS - 17/06/2020 10:14:20
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061710142067000000006257316
Número do documento: 20061710142067000000006257316



4 

 

 

O MEGADATA é um documento extraído do sistema para verificar se já houve 

pagamento feito por outras seguradoras, se não houvesse esse controle integrado 

entre as empresas de seguradoras, haveria milhões de pagamentos administrativos 

em duplicidade. 

 

Desta forma, cumpre informar que, após consulta feita junto ao Sistema 

MEGADATA, nota-se a existência de pagamento de três pagamentos efetuados: o 

primeiro realizado em favor da Sra. CLEIDE EVANGELISTA FREIRE DE 

OLIVEIRA, no valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais); o segundo 

pagamento realizado em favor da Sra. VALDINEZ AUGUSTA DE SOUZA, no valor 

de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), e o terceiro realizado em favor 

de CLEDNA EVANGELISTA DE OLIVEIRA FERNANDEZ, no valor de R$ 1.350,00 

(mil, trezentos e cinquenta reais), perfazendo a quantia total de R$ 6.750,00 (seis 

mil, setecentos e cinquenta reais), a título de indenização do Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículo Automotor de Via Terrestre – DPVAT, face o 

óbito da vítima em questão. 

 

Refere-se o citado documento ao banco de dados, administrado pela Megadata 

Computações, onde estão registrados os sinistros regulados e todas as informações 

sobre seus respectivos pagamentos, mantido pela Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT S/A, cuja Tabela de Códigos, para a identificação das informações 

ora apontadas, segue anexada à presente peça tais como: 

 

- data do sinistro 

- data do pedido administrativo 

- nome da vítima 

- nome do beneficiário 

- código da seguradora responsável 

- data do pagamento 

- valor do pagamento  

 

Outros dados referentes ao sinistro também são localizados no extrato do 

megadata, quais sejam, nome do sinistrado, data do acidente, a data do nascimento 

da vítima, o tipo de regulação, natureza do sinistro, categoria, entre outra. 
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No que concerne ao campo de regulação, assim na categoria e natureza, os 

números aparecem, novamente, como forma de tipificá-los.  

 

Regulação: 0 (andamento), 1 (pago), 2 (negado), 3 (cancelamento de 

processo), 4 (cancelamento de cheque), 5 (ressarcimento), 6 (estorno do lançamento), 

7 (estorno total), 8 (fraude) e nove (estorno parcial).  

 

Categoria: 1 (Bilhete), 2 (DUT), 6 (VNI antes de 13/07/1992), 7 (VNI após 

13/07/1992) e 8 (anterior à lei 8.441/92).  

 

A existência do referido banco de dados é de sua importância, eis que, perante 

milhares de processos administrativos referentes ao seguro de DPVAT realizados 

todos os anos, de tempos em tempos, os referidos documentos são expurgados, eis 

que o arquivo físico dos mesmos tornou-se impossível.  

 

ASSIM, É POSSÍVEL AFIRMAR, QUE O DOCUMENTO CITADO, REFLETE 

FIELMENTE TODOS OS DADOS SOBRE AS REGULAÇÕES DE SINISTROS E 

PAGAMENTOS REALIZADOS, CONFORME SE INFERE, POR ANALOGIA, DA 

DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELA FENASEG EM CASO SIMILAR AO PRESENTE, 

ACEITO COMO PROVA DE PAGAMENTO, PELA E. 3ª CÂMARA CÍVEL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM BRILHANTE 

ACÓRDÃO NA APELAÇÃO Nº 16.660/2004, DESEMBARGADOR RELATOR LUIZ 

FELIPE HADDAD, CUJO TRECHO TRANSCREVE-SE A SEGUIR: 

 
(...)Conquanto a Apelante increpe o mesmo documento de fls. 47, 

como unilateral, sem assinatura da mesma, tal argumento não se 

sustenta. 

Sabe-se que a sistemática eletrônica, que já existia naquele ano no 

campo empresarial, os dígitos geram presunção de veracidade. E que 

se fortalece pelo explicado por diligência do Relator e roborado pelo 

petitório de fls. 196 a 198, harmônico com o contido na Lei nº 619 de 

1974, e com os documentos aditivos de fls. 199 e 202. Aplicando-se 

outrossim a experiência judicatória e comum(...) 

 
O entendimento acima é corroborado pelo acórdão da 8ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, na Apelação nº 2005.001.45335, MD. 

Desembargadora Relatora Odete Knaack de Souza, cujo trecho transcreve-se a 

seguir: 
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SEGURO DE DPVAT. INDENIZAÇÃO. PAGAMENTO ANTERIOR POR 

OUTRA SEGURADORA CONVENIADA, PARA QUEM FOI RECLAMADA 

A INDENIZAÇÃO. É VÁLIDA A PROVA DO PAGAMENTO PELO 

EXTRATO DO SISTEMA MEGADATA, NÃO HAVENDO SENTIDO EM 

RECUSAR O REGISTRO CONTÁBIL QUANDO O CONTROLE DOS 

PAGAMENTOS DE SINISTROS LIQUIDADOS NÃO É FEITO DE OUTRA 

MANEIRA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 
Por oportuno, face à identidade dos feitos a Ré transcreve, ainda, trecho do 

julgado acima, que põe uma pá de cal, na questão, ora debatida:  

 

(...)APELA A VENCIDA ÀS FLS. 88/96, ADUZINDO, EM SÍNTESE, QUE 

NÃO HÁ NOS AUTOS DOCUMENTO QUE COMPROVE O PAGAMENTO 

ANTERIOR E QUE O SUPOSTO RECIBO DE QUITAÇÃO 

APRESENTADO PELA RÉ, DENOMINADO MEGADATA, NÃO PASSA DE 

MERA INFORMAÇÃO CONSTANTE EM UM SISTEMA MECANIZADO DE 

TERCEIRO COM QUEM POSSUI VÍNCULO. 

(...) 

COMO OBSERVADO NA SENTENÇA, É VÁLIDA TAL PROVA, NÃO 

HAVENDO SENTIDO EM RECUSAR O REGISTRO CONTÁBIL DO 

SISTEMA MEGADATA, QUANDO O CONTROLE DOS PAGAMENTOS DE 

SINISTROS LIQUIDADOS NÃO É FEITO DE OUTRA MANEIRA. 

(destaques nossos) 

 
Assim requer a Ré que seja expedido ofício para a SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-4, com sede na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro. 

 

 

4. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem a 

improcedência dos pedidos formulados pela Autora. 

  

Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pela Autora, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus pleitos. 
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4.1. Da existência de outro beneficiário – Proporcionalidade do valor 

indenizatório 

 

Conforme mencionado, de acordo com a certidão de óbito, o de cujus, possuía, 

ainda, outra filha, a Sra. CLEDINA EVANGELISTA DE OLIVEIRA SOUZA, que não é 

parte na presente ação. Sendo assim, a Filha do de cujus, teria direito à receber o 

equivalente a sua quota parte, tendo em vista sua condição de beneficiária para fins 

de recebimento do Seguro DPVAT, em razão do óbito de FRANCISCO CANINDÉ DE 

OLIVEIRA. 

 

Denota-se que a filha do Sr. FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEIRA, NÃO 

INTEGRA O PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA. 

 

Desta forma, resta claro que os Autores poderiam até pleitear a diferença que 

entendem ser devida, mas somente no que diz respeito ao seu quinhão, não podendo 

pleitear nada em nome do outro beneficiário, muito menos o valor total. 

 

Resta claro que o que pretendem os Autores na presente demanda, é pleitear 

em nome próprio direito alheio, em manifesta afronta ao art. 6º, Código de Processo 

Civil: 

 

Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 

quando autorizado por lei. 

 

Ou seja, para propor ou contestar uma ação, é necessário ter interesse e 

legitimidade, o que, definitivamente, o Autor não possui. 

 

Diante do exposto, requer a Ré a extinção do feito sem resolução do mérito, 

tendo em vista a ilegitimidade ativa, nos termos do art. 267, VI, CPC. 

 

4.2. Do pagamento feito de boa-fé realizado. 

 

Conforme se constata nos documentos ora acostados, a Segurador Ré já 

efetuou o pagamento da indenização pleiteada nos autos, através de via 

administrativa, liquidando, assim, a sua obrigação contratual. 
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O que não é justo é que a ré venha a ser compelida a pagar novamente 

indenização que efetivamente já foi liquidada desde 25/07/2012 sob os auspícios da 

cautela e da boa fé. 

 

Conforme documentação apresentada nota-se a existência de pagamento de 

três pagamentos efetuados: o primeiro realizado em favor da Sra. CLEIDE 

EVANGELISTA FREIRE DE OLIVEIRA, no valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e 

cinquenta reais); o segundo pagamento realizado em favor da Sra. VALDINEZ 

AUGUSTA DE SOUZA, no valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), 

e o terceiro realizado em favor de CLEDNA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

FERNANDEZ, no valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), 

perfazendo a quantia total de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) 

 

O valor então pago corresponde à indenização para a garantia morte, do 

sinistro ocorrido em 01/06/2013, em total consonância ao que dispõe a legislação 

atinente ao Seguro DPVAT, mais especificamente, o inciso I, do Art. 3º, bem como o 

Art. 4º da Lei 6.194/74.   

 

O pagamento efetuado e comprovado, bem como a quitação obtida, são 

plenamente válidos, nos exatos termos do artigo 309 do vigente Código Civil, 

cuja redação praticamente repete a do artigo 935 do Código de 1916, conforme a 

seguir se constata:  

 

O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado 

depois que não era credor. 

   

A Ilustre Professora Maria Helena Diniz, em sua obra Código Civil Anotado, 

leciona: 

 

I - Pagamento efetuado de boa-fé a credor putativo. Como o credor putativo 

é aquele que se apresenta aos olhos de todos como o verdadeiro credor, 

embora não o seja, apesar de estar na posse do título obrigacional (herdeiro 

ou legatário, que perdem essa qualidade em razão de anulação do 

testamento), para que o pagamento a ele efetuado tenha validade será 

preciso que haja: a) boa-fé do solvens; e b) escusabilidade de seu erro, uma 

vez que agiu cautelosamente (RT, 143:669, 123:186, 126:188 e 232:526; 

AJ, 78:110; RF, 95:375, 104:493 e 146:197). 
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Silvio Rodrigues em sua obra Direito Civil, - Parte Geral das Obrigações, assim 

preconiza: 

 

Em rigor o pagamento não devia gerar qualquer efeito, pois aquele que 

paga a outra pessoa que não o credor, ou seu representante, paga mal e 

quem paga mal paga duas vezes. Mas a solução da lei é outra que, talvez 

menos lógica, pretende, entretanto, ser mais justa. 

Aliás aqui, como noutros passos, depara-se o legislador ante o conflito entre 

dois princípios gerais do direto, ambos de alta relevância, ambos 

merecedores de seu beneplácito. De um lado, o princípio de respeito aos 

contratos e à regra de que o credor tem direito à prestação devida; de outro, 

o princípio de respeito à boa fé, ou seja, o propósito de prestigiar a pessoa 

que, agindo com todo o critério, foi conduzida, por erro escusável, a uma 

determinada posição.  

... 

Para que o princípio do art. 935 incida, é mister a presença de dois 

pressupostos: a) a boa fé do devedor; b) a escusabilidade de seu 

procedimento. 

 

O que não é justo é que esta seguradora venha a ser compelida a pagar 

novamente o que já foi pago por ela, que agiu com cautela e boa fé ao efetuar o 

pagamento. 

 

As sociedades seguradoras, conforme exaustivamente noticiado, são alvo das 

mais diversas formas de fraude, principalmente no seguro DPVAT, que tem finalidade 

social, quando lembramos que, da receita de prêmios arrecadados, apenas a metade 

se destina a fazer face às operações das seguradoras, enquanto que a outra metade é 

reservada ao Sistema Único de Saúde (45%)  e ao DENATRAN (5%). 

 

É provável que estejamos diante de um desses casos de fraude contra o 

Sistema Nacional de Seguros Privados, instituído para que o Governo Federal 

pudesse, privativamente, formular a “política de seguros privados, legislar sobre 

suas normas gerais e fiscalizar as operações no mercado nacional” (decreto-lei nº 

73/66 – arts. 7º e 8º). 

 

Por fim, requer a Seguradora Ré que a presente ação seja julgada 

totalmente improcedente, pela inquestionável razão de já terem as mesmas 

cumprido suas obrigações, consoante comprovou inequivocamente. 
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4.3. Do regular pagamento do DPVAT para caso de morte 

 

 Em conformidade, com a lei 6.194/74, o seguro obrigatório tem por finalidade 

dar cobertura a danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas, ou não, nos casos de morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médicas e suplementares.  

 

A referida Lei, (alterada em 2007, pela Lei 11.482) determina que a 

indenização devida a título de DPVAT para o caso de morte é de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais). 

 

O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – nos casos de morte. 

 (...) 

 

          Os danos pessoais cobertos pelo seguro obrigatório, por determinação da Lei nº 

11.482/2007, não podem ultrapassar o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

  

4.4. Da legitimidade dos herdeiros nos casos de sinistros DPVAT por morte 

 

Para propor ou contestar uma ação é necessário ter interesse e legitimidade. O 

novo código civil trás um rol taxativo dos herdeiros com legitimidade para auferir 

qualquer indenização referente à herança deixada pelo de cujus, a denominada ordem 

de vocação hereditária, que nada mais é do que do que uma relação preferencial.  

 

 Assim dispõe o art. 1.829 do novo CC: 

  

 Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 
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I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge 
sobrevivente (...); 
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 
III - ao cônjuge sobrevivente; 
(...) (grifos nossos) 

 

Sobre o assunto, dispõe o doutrinador Silvio Rodrigues, “A sucessão que não 

obedecer a referida ordem preferencial é considerada anômala ou irregular.” 

  

Desta forma os casos de indenização de seguro DPVAT não poderiam ser 

diferentes e fugir desta ordem de preferência. 

 

Pois bem. 

 

Admitir-se pessoa diversa aos herdeiros da vítima como parte legítima para 

pleitear verba indenizatória, estaria fora dos padrões de razoabilidade e segurança 

jurídica, vez que nada obstaria que em momento posterior os legítimos herdeiros 

pleiteassem os mesmos benefícios da indenização securitária.  

 

Desta maneira, tenta a parte autora receber indenização em valor integral, em 

total afronta ao art. 1.846 do Código Civil. 

 

 O artigo 792 da Lei 10.406, novo CC, em seu caput prevê: 

 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros 

do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.  

 
O TJRJ, em recente decisão assim se pronunciou a respeito da legitimidade 

dos herdeiros para o pagamento indenizatório das ações do seguro DPVAT: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS. DA 
LEI 6.194/74, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8441/92. CÁLCULO COM 
BASE DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO DEVIDO EM SEU VALOR INTEGRAL, NA 
FORMA CONSTANTE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO 
SINISTRO, CORRIGIDO MONETARIAMENTE ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS, 
MONOCRATICAMENTE. 1. Preliminar de prescrição da pretensão autoral que 
se rejeita. Comprovação pela autora de apresentação de requerimento de 
pagamento da indenização pela via administrativa, recebido em 25/11/2005, 
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que interrompeu a contagem do prazo prescricional trienal. Ausência de 
comprovação pela ré de que a autora foi cientificada de qualquer resposta 
capaz de ensejar o reinicio do cômputo do prazo. 2. Trata-se de 
responsabilidade civil objetiva, fundada no risco integral, como é o caso dos 
autos. Estamos diante de uma indenização tarifada, com previsão legal, 
bastando apenas que seja demonstrada a ocorrência do sinistro, e do dano 
decorrente do mesmo, cujas provas se encontram acostadas nos autos. 3. O 
valor da indenização para o sinistro, em caso de ocorrência de morte, é 
devido no montante equivalente a quarenta salários mínimos, nos termos do 
artigo 3°, da Lei 6.194/74 (com a redação da Lei 8.441/92). Assim, ausentes 
outros herdeiros, e estando o pai em local incerto e não sabido, a 
indenização a ser conferida à autora, na qualidade de genitora, 
corresponderá à metade, ou seja, 20 (vinte) salários mínimos. 4. Com 
vistas a não macular o dispositivo do art. 7º, IV da Constituição da República, 
que proíbe a utilização do salário mínimo como indexador, o cálculo da 
indenização deve ser feito com base no salário mínimo vigente na data do 
sinistro, que corresponde a mero parâmetro indenizatório, a ser corrigido 
monetariamente desde então, até o efetivo pagamento. 0043587-
80.2008.8.19.0004 - APELACAO - DES. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA - 
Julgamento: 10/05/2010 - NONA CAMARA CIVEL  

 

Logo, resta claro que a parte Autora poderia até pleitear a indenização que 

entende ser devida, mas somente no que diz respeito ao seu quinhão, não mais que 

isso, desde que, demonstre ser legitimo beneficiário da vítima.  

 

Assim sendo, torna-se necessário que esse MM. Juízo verifique se a parte 

autora realmente é a única beneficiária da vítima, e, assim sendo, seja limitado o 

recebimento pela mesma a indenização, uma vez que a Lei 6.194/74 deixa clara a 

ordem dos legítimos beneficiários para recebimento das indenizações DPVAT. 

 

4.5. Dos juros legais e da correção monetária. 

 

 Quanto à incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a contestante que os mesmos sejam deferidos 

nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426. 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 
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Em relação à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência, em 

observância ao disposto na Lei nº 6.899/81. 

 

EMENTA: DPVAT. LEGITIMIDADE DA SEGURADORA RÉ 

RECONHECIDA. QUITAÇÃO RESTRITA A DETERMINADA QUANTIA 

INFERIOR ÀQUELA QUE A LEI PREVÊ. VALIDADE TAMBÉM PARCIAL. 

DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO COMO INDEXADOR 

LEGAL. VIABILIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA PARA LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ E HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MOMENTO PRÓPRIO PARA INCIDÊNCIA. (...) 7 - A correção monetária 

em condenação de cobertura ao DPVAT tem início com o ajuizamento 

da ação, conforme preconizado na Lei nº 6.899/81.(Apelação Cível 

nº1.0024.07.665440-9/001, Des. Francisco Kupidlowski, 13ª Câmara Cível 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 28/08/2008) 

 

 Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima.  

 

 

5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, passa a requerer: 

 

A) o acolhimento das preliminares suscitadas com a consequente extinção do 

feito sem apreciação do mérito; 

 

B) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação da Autora nos 

ônus da sucumbência.. 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas.  

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pelo Réu, nos termos do artigo 365, inciso VI do 

Código de Processo Civil. 
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Termos em que  

Pede e espera deferimento. 

Areia Branca, 09 de abril de 2014. 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 

 

Antonio Martins Teixeira Junior 

OAB/RN 5.432 
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ANEXO I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA 

COMARCA DE AREIA BRANCA-RN 

 

 

 

Processo: 0102023-90.2013.8.20.0113 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, devidamente 

qualificada nos autos acima epigrafados, que lhe promove CLEILTON EVANGELISTA 

DE OLIVEIRA por meio de seu advogado que esta subscreve, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa, requerer a juntada da guia de pagamento de acordo 

  

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

  

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Areia Branca, 08 de julho 2016 

. 
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08/07/2016 Recibo de Deposito para a Solcitação 10935662
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DJO ­ Depósito Judicial Ouro

Nº DA CONTA JUDICIAL

1900108293348
Nº DA PARCELA

0
DATA DO DEPÓSITO

07­07­2016
AGÊNCIA (PREF/DV)

3795­8
TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL
DATA DA GUIA

07­07­2016
Nº DA GUIA

10935662
NUMERO DO PROCESSO

01020239020138200113
TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA
COMARCA

AREIA BRANCA
ORGÃO/VARA

VARA CIVEL AREIA BRANCA
DEPOSITANTE

REU
VALOR DO DEPÓSITO (R$)

7.425,00
NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍDER
TIPO PESSOA

JURÍDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001­
04NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

CLEILTON EVANGELISTA DE OLIVEIRA
TIPO PESSOA

FÍSICA
CPF/CNPJ

007.848.024­83
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

6847749AFFE493D4

6847749AFFE493D4
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.050,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01469-9

CONTA: 000000028792-X

Nr. da Autenticação 4155C3F42E8855EE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.050,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01469-9

CONTA: 000000028792-X

Nr. da Autenticação 4155C3F42E8855EE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEDNA EVANGELISTA DE OLIVEIRA FERNANDES

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01469-9

CONTA: 000000029995-2

Nr. da Autenticação 92516B688EE5C4A4
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: VALDINEZ AUGUSTA DE SOUZA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01469-9

CONTA: 000010021401-0

Nr. da Autenticação 255AC9B38FF400BF
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 2013409773

Vítima: francisco caninde de oliveira

Data do Acidente: 01/06/2013

Cobertura: MORTE

Procurador: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Termo de conciliação não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 2013409773

Vítima: francisco caninde de oliveira

Data do Acidente: 01/06/2013

Cobertura: MORTE

Procurador: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), CLEIDE EVANGELISTA FREIRE OLIVEIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Termo de conciliação não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Areia Branca

BR-110, Km 01, AREIA BRANCA - RN - CEP: 59655-000

 

 

 0801175-87.2019.8.20.5113Processo:

 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)Ação:

AUTOR: ANA KELLE RODRIGUES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

           

D E S P A C H O

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, a experiência demonstra que a realização de audiência de conciliação
e mediação de pronto se mostra infrutífera.

 

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

 

Em seguida, intime-se a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

  

Tendo em vista que a parte autora é consumidora hipossuficiente e que suas alegações tem aparência de
verdade, satisfazendo os pressupostos do artigo 6, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor do
autor, em face do que, caberá ao réu antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de
requerer a devolução do montante em fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o
pedido do autor.

Num. 47953155 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO FERREIRA VASCONCELOS - 13/10/2019 11:35:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101311350375500000046377419
Número do documento: 19101311350375500000046377419

Num. 6391092 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS - 17/06/2020 10:14:22
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061710142172100000006257319
Número do documento: 20061710142172100000006257319



Defiro a gratuidade de justiça, art. 98 do CPC.

 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma
parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 13 de outubro de 2019AREIA BRANCA/RN,

 

FABIO FERREIRA VASCONCELOS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A DOUTOR/A JUIZ/A DE DIREITO, INVESTIDO/A NA
JURISDIÇÃO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE AREIA BRANCA – RN.

 

                       

 

 

 

 

 

 

                                 Ref.: PROCESSO nº 0801175-87.2019.8.20.5113

           

    ANA KELLE RODRIGUES,                                     devidamente qualificada nos autos em epígrafe,

vem por seu advogado infra signatário, a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos inclusos

documentos em anexo ( RG e CPF da parte autora,Comprovante de Residência, RG do falecido, Certidão

de Óbito e B.O ), para que possa surtir seus jurídicos e legais efeitos, pugnando oportunamente pelo

prosseguimento, por ser obra da mais lídima e salutar JUSTIÇA!!!

 

E. deferimento.

 

Mossoró-RN, 31 de Julho de 2019.

 

...............................................................................................................

Maria de Lourdes XAVIER DE MEDEIROS

INSCRIÇÃO OAB/RN Nº 5562
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Petição em Anexo.
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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A DOUTOR/A JUIZ/A DE DIREITO DE 
UMA DAS VARAS CIVEIS DA COMARCA DE AREIA BRANCA-RN. 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANA KELLE RODRIGUES, brasileira, solteira, autônoma, RG no 1.924.363-
SSP/RN e CPF no 034.202.184-27, domiciliada na avenida Terezinha, no 111, 
59.675-000, Zona Rural, Grossos-RN, atualmente residente no Complexo Penal 
Agricola Mario Negócio, vem por meio de seu procurador que a esta subscreve, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74 e 
Decreto-Lei nº 73/66, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT 
S/A, empresa com sede na Rua da Assembléia , nº. 100,16º andar, Edificio City 
TOWER, Cep 20011-00 – Rio de Janeiro / RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor: 
 
DA JUSTIÇA GRATUITA, AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO e ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

 
Desde já, requer: 
 
O benefício da assistência judiciária gratuita, por ser a autora pobre na 

acepção jurídica do termo, com fulcro no, artigo 5º, LXXIV da constituição. 
 
A realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso VII, do art. 

319 do novo CPC, diante dos interesse do demandantes em conciliar a lide que será 
exposta.  

 
O envio de notificações e intimações para o endereço eletrônico de 

bruno_medeiros5@hotmail.com e belalourdes@uol.com.br (inciso II, do art. 319 do 
novo CPC), por seus advogados constituídos. 
 
DOS FATOS 

 
A autora foi companheira, em regime de união estável, por aproximadamente 

8 (oito) anos, com o Sr. Fco. Canindé de Oliveira, que veio a óbito, sendo vítima de 
acidente da trânsito.  
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No dia 01/06/2013, ás 22h, na estrada da raiz, próximo ao Bar do Mato, 
Zona Rural da cidade de Grossos-RN, a vítima pilotava uma carro tipo corsa Wind, 
de placas MXW 7663, ano de fabricação/modelo 95, de cor verde, quando perdeu o 
controle do veículo e copotou, vindo a óbito no local do acidente, conforme faz 
prova os Boletim de Ocorrência, expedido pela Polícia Civil, em anexo. 

  
O falecimento da vítima ocorreu ás 9:40h na data supracitada, em 

decorrência de “Luxação interverbral cervical”, devido ao acidente da trânsito, 
conforme atestado de óbito apresentado pelo médico legista Dr. Isac Axel, CRM de 
nº 3988, descrito na certidão de óbito anexa. 

 
A autora ajuizou a ação de reconhecimento de união estável nesta 

comarca em 27/09/2013, processo de nº 0101715-54.2013.8.20.0113, a qual 
já foi julgada e transitada em julgado.  

 
O falecido deixou, além da companheira postulante, outros cinco filhos 

como beneficiários, são eles: Cledinaria Evangelista de Oliveira, Cleiton Evangelista 
de Oliveira, Cleilton Evangelista de Oliveira, Cledna Evangelista de Oliveira 
Fernandes e Kairan Augusto de Oliveira.  

 
Estes herdeiros/beneficiários receberam sua cota parte da indenização 

dpvat através de do PAD – Procedimento Adminstrativo Dpvat, cada um na quantia 
de R$ 1.350,00, totalizando a quantia total paga até o momento, pela seguradora 
ré, de R$ 6.750,00, conforme extrato em anexo.  

 
Observe-se que os três primeiros herdeiros/beneficiários citados, foram 

representados no procedimento adminstrativo por sua genitora Cleide Evangelista 
Freire Oliveira, sendo o último herdeiro/beneficiário supracitado representado por 
Valdinez Augusta de Souza.     

 
Salienta-se que o direito da autora, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhe devido o valor remanescente 
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), uma vez que resta 
comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e 
a morte. 

 
Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 
Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. Fco. 

Canindé de Oliveira, culminado com o óbito, a Requerente, busca a tutela 
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito, haj vista que, foi negado 
administrativamente pela Promovida. 
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INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

 
Inexiste, no caso, o ocorrência da prescrição. 
 
Reza o código civil que a pretensão para recebimento do Seguro Dpvat é de 

3 (três) anos, após a ocorrência do sinistro, na caso, a data do óbito. 
 
Ocorre que após o óbito do de cujos, em 01/06/2013, houve 2 (dois) fatos 

que suspenderam o transcurso do prazo prescricional. 
 
O primeiro fato foi o início do PAD – Procedimento Administrativo 

Dpvat, inciado em 04/07/2013, consoante extrato anexado. 
 
Após o início do PAD, se verificou a necessidade de ajuizar ação de união 

estável, para após eventual prolação de sentença que reconhecesse a convivência 
entre o requerente e postulante, enviar este documento para seguradora ré, para 
que a mesma efetuasse o pagamento da cota parte indenizatória da postulante. 

  
Por consequência, ocorreu o segundo fato suspensivo da prescrição em 

27/09/2013, consistente no ajuizamento de ação para comprovação de 
união estável, entre a postulante e o falecido. 

 
Deste modo, o prazo prescricional da pretensão indenizatória da requerente 

se encontra suspenso, seja pela ação ajuizada ou pelo PAD, ambos em andamento, 
conforme documentos inclusos. 

   
LEGITIMIDADE PASSIVA 

 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como 
administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

 
 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente 
conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

 
Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT 

detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para 
operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, 
destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:  

 
“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no 
seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, 
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 
englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 
e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE 
LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 
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podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois 
consórcios previstos no caput deste artigo.”  
 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 
principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:  

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados 
pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS 
LÍDERES.”  

 
Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 
 
FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO  
 
Direito a indenização 
 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos 
os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência 
de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no 
caso de morte. 

 
O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causadas por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, tem origem no 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de Dezembro de 1966, o qual dispõe no seu art.20, alínea 
1, o seguinte: 

Art.20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais são 
obrigatórios os seguros de: 
{...} 

1) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias 
terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 8.374, de 
1991)  

 
A lei nº 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 3º, 

elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização em 
cada caso, in verbis: 

Art.3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (sem grifo no 
original) 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007); e 
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 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na 
constância do casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua 
falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será 
feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho 
Nacional de Seguros Privados. 

 
Assim, resta claro que a parte requerente deve ser indenizada pelo seguro, 

como medida de direito, visto que é a única herdeira/beneficiária, na qualidade 
de companheira, da vítima, que não recebeu sua indenização. 

 
Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem teve culpa 

no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, apenas 
provas simples do acidente e dano decorrente, os documentos anexados nesta 
exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como 
o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-
se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos 
do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:  

Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta causa. 
 
DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto passa a requerer o/a: 
 

a) recebimento da presente ação; 
 

b) deferimento do benefício da Justiça Gratuita; 
 
c) o envio de intimações para o endereço eletrônico de 

bruno_medeiros5@hotmail.com e belalourdes@uol.com.br (inciso 
II, do art. 319 do novo CPC), por seu advogado constituído, consoante 
amplos poderes outorgados na procuração inclusa 

 
d) Seja a Seguradora Ré, condenada ao pagamento do montante de R$ 
6.750,00, devidamente corrigido, bem como:  
 

c.1. A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamento de 
honorários sucumbências arbitrados por Vossa Excelência; 
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c.3. A incidência do juros e correção monetária sobre o total da 
condenação, nos termos do Código Civil; 

  
 
 
e) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 
pericial, depoimento pessoal, testemunhal e especificamente a documental 
juntada nesta petição incial, entre as quais destacamos: 
 e.1. procuração; 

e.2. documentos de identificação da beneficiária: RG e CPF; 
e.3. documentos de identificação do falecido: RG; 
e.4. documentos dos demais beneficiários: certidões de nascimento  
e.5. documentos de ocorrência do acidente: boletim de ocorrência da 
polícia civil; 
e.6. decumentos que demonstram o óbito: certidão de óbito; 
e.7. decumentos que demonstram a suspensão de prescrição: extrato 
de PAD e de Processo Judicial;  

 
Dá-se a causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setentecentos e cinquenta 

reais). 
Termos em que, pede deferimento.       
                
Mossoró-RN, 24 de julho de 2019. 

 
_________________________________ 
Maria de Lourdes Xavier de Medeiros 

Advogada – OAB/RN nº 5562 

 
_______________________________ 

Bruno de Medeiros Celestino 
Advogado – OAB/RN nº 8857 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Gab. Des. Expedito Ferreira na Câmara Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

0805191-63.2020.8.20.0000

AGRAVANTE: ANA KELLE RODRIGUES
Advogado(s): DRA. MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS
AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Relator: DESEMBARGADOR EXPEDITO FERREIRA

DESPACHO

Considerando que não há pedido liminar, intime-se a parte agravada, por seu representante legal,
para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar cópias e peças
entendidas necessárias, conforme dispõe o art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos à Procuradoria
Geral de Justiça.

Intime-se. Publique-se.

Natal, 19 de junho de 2020.

Desembargador EXPEDITO FERREIRA

Relator
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0805191-63.2020.8.20.0000

AGRAVANTE: ANA KELLE RODRIGUES
Advogado(s): DRA. MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS
AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Relator: DESEMBARGADOR EXPEDITO FERREIRA

DESPACHO

Considerando que não há pedido liminar, intime-se a parte agravada, por seu representante legal,
para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar cópias e peças
entendidas necessárias, conforme dispõe o art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos à Procuradoria
Geral de Justiça.

Intime-se. Publique-se.

Natal, 19 de junho de 2020.

Desembargador EXPEDITO FERREIRA

Relator
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